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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO 15.645

DECRETO Nº 15.637

DECRETO Nº 15.638

DECRETO Nº 15.639

PORTARIAS

PORTARIA 011/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA 10.422

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0072-2023

AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PE SRP Nº 0074-2023

RETIFICAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 465-2022 - DISPENSA N° 146-2022

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 114-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 119-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 120-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 124-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 125-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 127-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 128-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 129-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 130-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 131-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 132-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 133-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 134-S/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 135-S/2023
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CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO 1°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 470-2022 - VANALDO

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N°002-2022 KOALLA

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N°003-2022 KOALLA

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 075-2022 - IGREJA PRESBETERIANA JARDIM DAS
OLIVEIRAS

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 465-2022 - ESCOLA TÉCNICA

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 471-2022 - ODETE DA PIEDADE

EXTRATO DO 4°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 039-2020 - LIONS CLUBE ITABUNA CENTRO

EXTRATO DO 4°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 153-2020 - IGREJA BATISTA MISSIONARIA

EXTRATO DO 4°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 168-2020 - ESCOLA TÉCNICA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0413-2023 - BULOKE - TP 003-2023

RETIFICAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº. 001.2023

RESOLUÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº. 003.2023

PARECERES

PARECER CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº 02.2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0072-2023 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0072-2023 PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO. 
 
Recebimento das Propostas 12/12/2023, a partir das 17h00min; Abertura das propostas de preços: 26/12/2023, 
às 08h30min; Início da sessão de disputa: 26/12/2023, às 10h30min. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter. REGIDA 
PELA LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE 
REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE 
RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-
E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 
PARA O APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
 
Licitação Banco do Brasil nº 1031110 
 
 
Informações pelo telefone (73) 98123-0781 ou pelo e-mail: itabunalicita@gmail.com, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Itabuna, localizada na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 
Jardim Vitória, CEP 45.605-905. Evelin S. de Castro. Pregoeira Designada. Itabuna, 08 de dezembro de 2023. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0072-2023 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0072-2023 PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO. 
 
Recebimento das Propostas 12/12/2023, a partir das 17h00min; Abertura das propostas de preços: 26/12/2023, 
às 08h30min; Início da sessão de disputa: 26/12/2023, às 10h30min. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter. REGIDA 
PELA LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE 
REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE 
RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-
E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 
PARA O APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
 
Licitação Banco do Brasil nº 1031110 
 
 
Informações pelo telefone (73) 98123-0781 ou pelo e-mail: itabunalicita@gmail.com, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Itabuna, localizada na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 
Jardim Vitória, CEP 45.605-905. Evelin S. de Castro. Pregoeira Designada. Itabuna, 08 de dezembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0074-2023 
Licitação Banco do Brasil nº 1027918 

 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0074-2023 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E SINALIZAÇÃO. 
Recebimento das Propostas 13/12/2023, a partir das 09h00min; Abertura das propostas de preços: 22/12/2023, 
às 10h; Início da sessão de disputa: 22/12/2023, às 10h30min. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NO ENDEREÇO, https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter. REGIDA PELA 
LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE REGEM 
A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE RECURSOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O 
APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
Informações pelo telefone (73) 98123-0781 ou pelo e-mail: itabunalicita@gmail.com, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Itabuna, localizada na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 
Jardim Vitória, CEP 45.605-905. Luciane de C. S Barreto. Pregoeira Designada. Itabuna, 11 de dezembro de 
2023. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0074-2023 
Licitação Banco do Brasil nº 1027918 

 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0074-2023 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E SINALIZAÇÃO. 
Recebimento das Propostas 13/12/2023, a partir das 09h00min; Abertura das propostas de preços: 22/12/2023, 
às 10h; Início da sessão de disputa: 22/12/2023, às 10h30min. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NO ENDEREÇO, https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter. REGIDA PELA 
LEI FEDERAL N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE REGEM 
A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE RECURSOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O 
APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
Informações pelo telefone (73) 98123-0781 ou pelo e-mail: itabunalicita@gmail.com, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Itabuna, localizada na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 
Jardim Vitória, CEP 45.605-905. Luciane de C. S Barreto. Pregoeira Designada. Itabuna, 11 de dezembro de 
2023. 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
                                                                 CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 
     

 
Avenida Aziz Maron, nº 1067, 2º andar, Jardim Vitória – Itabuna-Ba CEP. 45.605-905  

 

 
 
 
 

                                                        AVISO DE RETIFICAÇÃO  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 465/2022 – DISPENSA N° 0146/2022 

 
O Município de Itabuna torna público a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no 
Diário Oficial do Município em 12 de dezembro de 2023, Edição nº 6038, página 126. Onde 
se lê: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA TRÊS IRMÃOS. Leia-se:  
LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA ESPERANÇA. INFORMAÇÕES 
NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL:ITABUNALICITA@GMAIL.COM. 
Itabuna-BA 
 
 
 
 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
                                                                 CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 
     

 
Avenida Aziz Maron, nº 1067, 2º andar, Jardim Vitória – Itabuna-Ba CEP. 45.605-905  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 465/2022 – DISPENSA N° 0146/2022 

 
O Município de Itabuna torna público a Retificação do Aviso de Licitação, publicado no 
Diário Oficial do Município em 12 de dezembro de 2023, Edição nº 6038, página 126. Onde 
se lê: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA TRÊS IRMÃOS. Leia-se:  
LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA ESPERANÇA. INFORMAÇÕES 
NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL:ITABUNALICITA@GMAIL.COM. 
Itabuna-BA 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 470/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 149-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: VANALDO CADUDA DE 

SANTANA. CPF/MF: 184.394.385-91. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA TRÊS IRMÃOS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses de 

14/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 470/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 470/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 149-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: VANALDO CADUDA DE 

SANTANA. CPF/MF: 184.394.385-91. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA TRÊS IRMÃOS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses de 

14/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 470/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

CONTRATADO: KOALLA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS 

LTDA. CNPJ: 14.223.237/0001-46. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA AZIZ MARON, Nº 1.067, SALA 201 (549,11 m²), 

2º PAVIMENTO COMPLETO, BAIRRO GÓES CALMON, NESTE MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, 

PARA IMPLEMENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO; DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 

(doze) meses, a contar da data de 03/01/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

002/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

CONTRATADO: KOALLA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS 

LTDA. CNPJ: 14.223.237/0001-46. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA AZIZ MARON, Nº 1.067, SALA 201 (549,11 m²), 

2º PAVIMENTO COMPLETO, BAIRRO GÓES CALMON, NESTE MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, 

PARA IMPLEMENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO; DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 

(doze) meses, a contar da data de 03/01/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

002/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

CONTRATADO: KOALLA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS 

LTDA. CNPJ: 14.223.237/0001-46. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA AZIZ MARON, Nº 1.067, SALA 101 (549,11 m²), 

1º PAVIMENTO COMPLETO, BAIRRO GÓES CALMON, NESTE MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, 

PARA IMPLEMENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE INTERNO; DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo terá 

vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 03/01/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE 

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 003/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº 

DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 01/12/2023 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. 

CONTRATADO: KOALLA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS 

LTDA. CNPJ: 14.223.237/0001-46. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA AZIZ MARON, Nº 1.067, SALA 101 (549,11 m²), 

1º PAVIMENTO COMPLETO, BAIRRO GÓES CALMON, NESTE MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, 

PARA IMPLEMENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE INTERNO; DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo terá 

vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 03/01/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE 

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 003/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº 

DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 01/12/2023 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: IGREJA PRESBETERIANA 

JARDIM DAS OLIVEIRAS. CNPJ: 00.380.966/0001-00. DO OBJETO DO CONTRATO: 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO: LOCALIZADO NA RUA H, Nº 22, BAIRRO VILA 

ANÁLIA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA VILA ANÁLIA. DO OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: ESTE 2º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 

(doze) meses de 17/01/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: IGREJA PRESBETERIANA 

JARDIM DAS OLIVEIRAS. CNPJ: 00.380.966/0001-00. DO OBJETO DO CONTRATO: 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO: LOCALIZADO NA RUA H, Nº 22, BAIRRO VILA 

ANÁLIA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA VILA ANÁLIA. DO OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: ESTE 2º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 

(doze) meses de 17/01/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 465/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: ESCOLA TÉCNICA SUL 

BAHIA. CNPJ: 16.421.000/0001-03. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA TRÊS IRMÃOS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

ESTE 2º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses de 

12/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 465/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 465/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: ESCOLA TÉCNICA SUL 

BAHIA. CNPJ: 16.421.000/0001-03. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA TRÊS IRMÃOS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

ESTE 2º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses de 

12/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 465/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 01/12/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 471/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: ODETE DA PIEDADE 

PEREIRA MARTINS. CPF/MF n°091.420.375-49, Representada por Procuração Pública pela 

Sra. NEIDE PEREIRA MARTINS. CPF/MF n°289.499.945-34. DO OBJETO DO CONTRATO: 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

SEMENTEIRA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 2º TERMO ADITIVO tem como objetivo 

a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 14/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 471/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS 

NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO 

DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 01/12/2023 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 471/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: ODETE DA PIEDADE 

PEREIRA MARTINS. CPF/MF n°091.420.375-49, Representada por Procuração Pública pela 

Sra. NEIDE PEREIRA MARTINS. CPF/MF n°289.499.945-34. DO OBJETO DO CONTRATO: 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

SEMENTEIRA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 2º TERMO ADITIVO tem como objetivo 

a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 14/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 471/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS 

NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO 

DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 01/12/2023 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010-2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: LIONS CLUBE ITABUNA 

CENTRO. CNPJ: 02.702.821/0001-03. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 

(UM) IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA SANTA CRUZ, Nº 200, BAIRRO MANGABINHA, 

ITABUNA-BA, para funcionamento da ESCOLA MUNICIPAL LIONS CLUBE DE ITABUNA 

CENTRO. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 4º TERMO ADITIVO tem como objetivo a 

prorrogação da vigência de 12 (doze) meses de 31/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE 

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 039/2020, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº 

DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 07/12/2023 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010-2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: LIONS CLUBE ITABUNA 

CENTRO. CNPJ: 02.702.821/0001-03. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 

(UM) IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA SANTA CRUZ, Nº 200, BAIRRO MANGABINHA, 

ITABUNA-BA, para funcionamento da ESCOLA MUNICIPAL LIONS CLUBE DE ITABUNA 

CENTRO. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 4º TERMO ADITIVO tem como objetivo a 

prorrogação da vigência de 12 (doze) meses de 31/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE 

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 039/2020, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº 

DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 07/12/2023 – AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2020 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043-2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: IGREJA BATISTA 

MISSIONÁRIA. CNPJ: 14.257.497/0001-32. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 

01 (UM) IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA FRANSCISCO BRIGLIA, Nº26, BAIRRO 

BANCO RASO, ITABUNA-BA, para funcionamento do EDUCANDÁRIO ISA BRITO. DO OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: ESTE 4º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 

12 (doze) meses de 31/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2020, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2020 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043-2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: IGREJA BATISTA 

MISSIONÁRIA. CNPJ: 14.257.497/0001-32. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 

01 (UM) IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA FRANSCISCO BRIGLIA, Nº26, BAIRRO 

BANCO RASO, ITABUNA-BA, para funcionamento do EDUCANDÁRIO ISA BRITO. DO OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: ESTE 4º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 

12 (doze) meses de 31/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2020, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2020 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: ESCOLA TÉCNICA SUL 

BAHIA. CNPJ: 16.421.000/0001-03. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA BELA VISTA, Nº 179, BAIRRO NOVO HORIZONTE, 

ITABUNA-BA, PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA NOVO HORIZONTE. DO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 4º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da 

vigência de 12 (doze) meses de 31/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

168/2020, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2020 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: ESCOLA TÉCNICA SUL 

BAHIA. CNPJ: 16.421.000/0001-03. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA BELA VISTA, Nº 179, BAIRRO NOVO HORIZONTE, 

ITABUNA-BA, PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA NOVO HORIZONTE. DO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 4º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da 

vigência de 12 (doze) meses de 31/12/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

168/2020, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃODE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIACESPL – OSE

1

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0413/2023

TERMO DE CONTRATO Nº: 0413/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 109.047-2023
TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, CNPJ Nº 14.147.490/0001-68
CONTRATADA: BULOKE CONSTRUÇO ES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 32.464.110/0001-09
OBJETO: CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A
EXECUÇA O DA PAVIMENTAÇA O DE VIAS PU BLICAS URBANAS NO PERI METRO URBANO DO
MUNICI PIO DE ITABUNA-BA: RUA AURORA, BAIRRO CONCEIÇA O
VALOR: R$ 345.501,37 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E UM REAIS
E TRINTA E SETE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023

SECRETARIA UNIDADEORÇAMENTÁRIA PROJETOATIVIDADE
ELEMENTODEDESPESA

FONTE DERECURSO

11 - SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA EURBANISMO
1111 - SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE URBANISMO

1004 -CONSTRUÇA O,AMPLIAÇA O,RESTAURAÇA O,REQUALIFICAÇA O,REFORMA EMANUTENCAODELOGRADOUROS

44.90.51 - Obrase Instalaçõ es 1.500.0000

11 - SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA EURBANISMO
1111 - SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE URBANISMO

1004 -CONSTRUÇA O,AMPLIAÇA O,RESTAURAÇA O,REQUALIFICAÇA O,REFORMA EMANUTENCAODELOGRADOUROS

44.90.51 - Obrase Instalaçõ es 1.700.0000

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃODE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIACESPL – OSE

1

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0413/2023

TERMO DE CONTRATO Nº: 0413/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 109.047-2023
TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, CNPJ Nº 14.147.490/0001-68
CONTRATADA: BULOKE CONSTRUÇO ES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 32.464.110/0001-09
OBJETO: CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A
EXECUÇA O DA PAVIMENTAÇA O DE VIAS PU BLICAS URBANAS NO PERI METRO URBANO DO
MUNICI PIO DE ITABUNA-BA: RUA AURORA, BAIRRO CONCEIÇA O
VALOR: R$ 345.501,37 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E UM REAIS
E TRINTA E SETE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023

SECRETARIA UNIDADEORÇAMENTÁRIA PROJETOATIVIDADE
ELEMENTODEDESPESA

FONTE DERECURSO

11 - SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA EURBANISMO
1111 - SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE URBANISMO

1004 -CONSTRUÇA O,AMPLIAÇA O,RESTAURAÇA O,REQUALIFICAÇA O,REFORMA EMANUTENCAODELOGRADOUROS

44.90.51 - Obrase Instalaçõ es 1.500.0000

11 - SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA EURBANISMO
1111 - SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE URBANISMO

1004 -CONSTRUÇA O,AMPLIAÇA O,RESTAURAÇA O,REQUALIFICAÇA O,REFORMA EMANUTENCAODELOGRADOUROS

44.90.51 - Obrase Instalaçõ es 1.700.0000
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO AO  
EXTRATO DE CONTRATO N° 320-S/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102688-20 23 
 

A Secretária Municipal de Saúde de Itabuna - BA torna público, a RETIFICAÇÃO do AVISO AO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 320-S/2023, publicado no Diário Oficial do Município, pág. 5 da 

Edição nº 6029, de 29 de novembro de 2023. 

ONDE SE LÊ:  

valor global R$ 1.222,00 (UM MIL, DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS). 

LEIA-SE:  

valor global R$ 1.122,00 (UM MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS) 

Itabuna - BA, 12 de dezembro de 2023. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR – Secretária 

Municipal de Saúde. 

 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO AO  
EXTRATO DE CONTRATO N° 320-S/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102688-20 23 
 

A Secretária Municipal de Saúde de Itabuna - BA torna público, a RETIFICAÇÃO do AVISO AO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 320-S/2023, publicado no Diário Oficial do Município, pág. 5 da 

Edição nº 6029, de 29 de novembro de 2023. 

ONDE SE LÊ:  

valor global R$ 1.222,00 (UM MIL, DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS). 

LEIA-SE:  

valor global R$ 1.122,00 (UM MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS) 

Itabuna - BA, 12 de dezembro de 2023. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR – Secretária 

Municipal de Saúde. 
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Rua Adolfo Maron nº 82, 

 
RESOLUÇÃO CME Nº 001/2023

 

 O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
conferem a Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 
011/2000; CME Nº 015/2001; CME Nº016/2001; CME Nº 018/2002; CME Nº 
026/2005; CME Nº 031/2006; CME Nº 032/2006, a I
as diretrizes oriundas da Lei 
tendo em vista o Parecer CME Nº 03/2023, exarado no Processo CME Nº 310/2022
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar por 04 (quatro) anos 
publicação, da Escola Saber Vive
122, centro, Itabuna – BA,
Escola. 
 

Art. 2º - Determinar que a 
(um) ano, as revisões e/ou reestruturações 
físicas e estruturais, recomendados
Santos Lima e Joabe de Andrade Santos no Parecer CME nº 
CME nº 310/2022, aprovado em Reunião do Conselho Pleno, em 
 
Parágrafo Único - Após a realização dos ajustes aos documentos pedagógicos e 
adequações aos espaços físico
encaminhar a documentação solicitada ao
para verificação, acompanhamento e posterior providências 
 

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Itabuna - BA
 

Prof.ª Hustana Fernanda Santos da Silva

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA
Rua Adolfo Maron nº 82, Edf. Carlos Correa Ribeiro, 2º 

salas 09, 10, 11, Centro – Itabuna-BA – CEP: 45.600.0
Fone: (73) 3617-0518 - E-mail: cmeitabunaba@gmail.com

RESOLUÇÃO CME Nº 001/2023 
 

Ementa: “Autoriza o Funcionamento da Escola 
Saber Viver LTDA – ME, pertencente à Rede 
Privada de Ensino, sediada em Itabuna 
ministrar a Educação Básica na etapa da Educação 
Infantil - Pré Escola e dá outras providências”.

 
 
 

O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
conferem a Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 
011/2000; CME Nº 015/2001; CME Nº016/2001; CME Nº 018/2002; CME Nº 
026/2005; CME Nº 031/2006; CME Nº 032/2006, a Instrução Nº 001/2008 CEB/CME, 
as diretrizes oriundas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

do em vista o Parecer CME Nº 03/2023, exarado no Processo CME Nº 310/2022

por 04 (quatro) anos o Funcionamento, a partir da data desta 
Saber Viver LTDA - ME, situada à Travessa Manoel Fogueira, 
BA, CEP: 45.600.665,  ministrando a Educação Infantil 

 Escola Saber Viver LTDA – ME, atenda no prazo de
as revisões e/ou reestruturações dos documentos pedagógicos, condições 

físicas e estruturais, recomendados pelos Conselheiros Relatores Marisa Aguiar dos 
Santos Lima e Joabe de Andrade Santos no Parecer CME nº 03/23 exarado do Processo 

rovado em Reunião do Conselho Pleno, em 14 de junho de 2023.

Após a realização dos ajustes aos documentos pedagógicos e 
adequações aos espaços físico-estruturais, a referida Unidade Escolar deverá 
encaminhar a documentação solicitada ao Conselho Municipal de Educação de Itabuna, 
para verificação, acompanhamento e posterior providências cabíveis a este Órgão.

A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BA, Plenário do CME, 14 de junho de 2023. 

Atenciosamente, 

 
Prof.ª Hustana Fernanda Santos da Silva Matos 

Presidente do CME de Itabuna 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA 
 andar, 

CEP: 45.600.061 
cmeitabunaba@gmail.com 

“Autoriza o Funcionamento da Escola 
ME, pertencente à Rede 

Privada de Ensino, sediada em Itabuna – BA, a 
ministrar a Educação Básica na etapa da Educação 

Pré Escola e dá outras providências”. 

O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
conferem a Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 
011/2000; CME Nº 015/2001; CME Nº016/2001; CME Nº 018/2002; CME Nº 

nstrução Nº 001/2008 CEB/CME, 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN e 

do em vista o Parecer CME Nº 03/2023, exarado no Processo CME Nº 310/2022, 

Funcionamento, a partir da data desta 
situada à Travessa Manoel Fogueira, 

ministrando a Educação Infantil – Pré - 

ME, atenda no prazo de até 01 
s documentos pedagógicos, condições 

s Marisa Aguiar dos 
03/23 exarado do Processo 

14 de junho de 2023.  

Após a realização dos ajustes aos documentos pedagógicos e 
estruturais, a referida Unidade Escolar deverá 

Conselho Municipal de Educação de Itabuna, 
este Órgão. 

A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rua Adolfo Maron nº 82, 

 
RESOLUÇÃO CME Nº 001/2023

 

 O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
conferem a Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 
011/2000; CME Nº 015/2001; CME Nº016/2001; CME Nº 018/2002; CME Nº 
026/2005; CME Nº 031/2006; CME Nº 032/2006, a I
as diretrizes oriundas da Lei 
tendo em vista o Parecer CME Nº 03/2023, exarado no Processo CME Nº 310/2022
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar por 04 (quatro) anos 
publicação, da Escola Saber Vive
122, centro, Itabuna – BA,
Escola. 
 

Art. 2º - Determinar que a 
(um) ano, as revisões e/ou reestruturações 
físicas e estruturais, recomendados
Santos Lima e Joabe de Andrade Santos no Parecer CME nº 
CME nº 310/2022, aprovado em Reunião do Conselho Pleno, em 
 
Parágrafo Único - Após a realização dos ajustes aos documentos pedagógicos e 
adequações aos espaços físico
encaminhar a documentação solicitada ao
para verificação, acompanhamento e posterior providências 
 

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Itabuna - BA
 

Prof.ª Hustana Fernanda Santos da Silva

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA
Rua Adolfo Maron nº 82, Edf. Carlos Correa Ribeiro, 2º 

salas 09, 10, 11, Centro – Itabuna-BA – CEP: 45.600.0
Fone: (73) 3617-0518 - E-mail: cmeitabunaba@gmail.com

RESOLUÇÃO CME Nº 001/2023 
 

Ementa: “Autoriza o Funcionamento da Escola 
Saber Viver LTDA – ME, pertencente à Rede 
Privada de Ensino, sediada em Itabuna 
ministrar a Educação Básica na etapa da Educação 
Infantil - Pré Escola e dá outras providências”.

 
 
 

O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
conferem a Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 
011/2000; CME Nº 015/2001; CME Nº016/2001; CME Nº 018/2002; CME Nº 
026/2005; CME Nº 031/2006; CME Nº 032/2006, a Instrução Nº 001/2008 CEB/CME, 
as diretrizes oriundas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

do em vista o Parecer CME Nº 03/2023, exarado no Processo CME Nº 310/2022

por 04 (quatro) anos o Funcionamento, a partir da data desta 
Saber Viver LTDA - ME, situada à Travessa Manoel Fogueira, 
BA, CEP: 45.600.665,  ministrando a Educação Infantil 

 Escola Saber Viver LTDA – ME, atenda no prazo de
as revisões e/ou reestruturações dos documentos pedagógicos, condições 

físicas e estruturais, recomendados pelos Conselheiros Relatores Marisa Aguiar dos 
Santos Lima e Joabe de Andrade Santos no Parecer CME nº 03/23 exarado do Processo 

rovado em Reunião do Conselho Pleno, em 14 de junho de 2023.

Após a realização dos ajustes aos documentos pedagógicos e 
adequações aos espaços físico-estruturais, a referida Unidade Escolar deverá 
encaminhar a documentação solicitada ao Conselho Municipal de Educação de Itabuna, 
para verificação, acompanhamento e posterior providências cabíveis a este Órgão.

A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BA, Plenário do CME, 14 de junho de 2023. 

Atenciosamente, 

 
Prof.ª Hustana Fernanda Santos da Silva Matos 

Presidente do CME de Itabuna 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA 
 andar, 

CEP: 45.600.061 
cmeitabunaba@gmail.com 

“Autoriza o Funcionamento da Escola 
ME, pertencente à Rede 

Privada de Ensino, sediada em Itabuna – BA, a 
ministrar a Educação Básica na etapa da Educação 

Pré Escola e dá outras providências”. 

O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
conferem a Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 
011/2000; CME Nº 015/2001; CME Nº016/2001; CME Nº 018/2002; CME Nº 

nstrução Nº 001/2008 CEB/CME, 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN e 

do em vista o Parecer CME Nº 03/2023, exarado no Processo CME Nº 310/2022, 

Funcionamento, a partir da data desta 
situada à Travessa Manoel Fogueira, 

ministrando a Educação Infantil – Pré - 

ME, atenda no prazo de até 01 
s documentos pedagógicos, condições 

s Marisa Aguiar dos 
03/23 exarado do Processo 

14 de junho de 2023.  

Após a realização dos ajustes aos documentos pedagógicos e 
estruturais, a referida Unidade Escolar deverá 

Conselho Municipal de Educação de Itabuna, 
este Órgão. 

A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO CME Nº 003/2023

 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA,
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, que lhes conferem a 
Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 011/2000; 
CME Nº 015/2001; CME Nº016/2001; CME Nº 018
031/2006, a Instrução Nº 001/2008 CEB/CME e as diretrizes oriundas da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
02/2023, exarado no Processo CME Nº 314/2022,
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Art. 1º - Renovar 
Funcionamento do Grupo Escolar Professor Roberto Santos, situado no Caminho 03, nº 
133, Bairro Jardim Primavera, Itabuna 
da Educação Infantil e Ensino Fundamental 
 
Art. 2º - Determinar que o Grupo Es
máximo de 06 (seis) meses, a partir da data desta publicação
ajustes nos documentos pedagógicos feito
Pereira e conselheiro José Ademaques dos Santos, 
02/2023.  
 
Parágrafo Único- as adequações realizadas nos referidos documentos deverão ser 
apresentados ao CME pela Direção da Escola, após conclusão
30 dias.  
 
Art. 3º - Determinar que a Secretaria Municipal da Educação 
de 12 (doze) meses, a partir da data desta publicação, as adequações e ajustes 
recomendados no Parecer CME Nº 02/2023, aprovado em Reunião Ordinária do 
Conselho Pleno em 10 de maio de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA
Rua Adolfo Maron nº 82, Edf. Carlos Correa Ribeiro, 

salas 09, 10, 11, Centro – Itabuna-BA – CEP: 45.600.0
Fone: (73) 3617-0518 - E-mail: cmeitabunaba@gmail.com

 
RESOLUÇÃO CME Nº 003/2023 

 

Ementa: “Autoriza a Renovação de Funcionamento 
do Grupo Escolar Professor Roberto Santos, 
pertencente à Rede Pública Municipal de Ensino, 
com sede em Itabuna – BA, a ministrar a Educação 
Básica na etapa da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais.” 
 
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA,
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, que lhes conferem a 
Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 011/2000; 
CME Nº 015/2001; CME Nº016/2001; CME Nº 018/2002; CME Nº 026/2005; CME Nº 
031/2006, a Instrução Nº 001/2008 CEB/CME e as diretrizes oriundas da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN e tendo em vista o Parecer CME Nº 
02/2023, exarado no Processo CME Nº 314/2022, 

Renovar por 04 (quatro) anos, a partir de 2023, a Autorização de 
do Grupo Escolar Professor Roberto Santos, situado no Caminho 03, nº 

133, Bairro Jardim Primavera, Itabuna – BA, ministrando a Educação Básica na Etapa 
o Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 

Determinar que o Grupo Escolar Professor Roberto Santos atenda no prazo 
de 06 (seis) meses, a partir da data desta publicação, as recomendações 

cumentos pedagógicos feitos pelos Conselheiros Relatores Lilian L
conselheiro José Ademaques dos Santos, constantes no Parecer CME Nº 

as adequações realizadas nos referidos documentos deverão ser 
ao CME pela Direção da Escola, após conclusão das mesmas,

a Secretaria Municipal da Educação realize no
12 (doze) meses, a partir da data desta publicação, as adequações e ajustes 

o Parecer CME Nº 02/2023, aprovado em Reunião Ordinária do 
Conselho Pleno em 10 de maio de 2023. 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA 
Edf. Carlos Correa Ribeiro, 2º andar, 

CEP: 45.600.061 
cmeitabunaba@gmail.com 

“Autoriza a Renovação de Funcionamento 
do Grupo Escolar Professor Roberto Santos, 
pertencente à Rede Pública Municipal de Ensino, 

BA, a ministrar a Educação 
Básica na etapa da Educação Infantil e Ensino 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA, O Conselho 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, que lhes conferem a 
Resolução CME Nº 002/99; CME Nº 004/00; CME Nº 010/2000; CME Nº 011/2000; 

/2002; CME Nº 026/2005; CME Nº 
031/2006, a Instrução Nº 001/2008 CEB/CME e as diretrizes oriundas da Lei de 

LDBEN e tendo em vista o Parecer CME Nº 

a Autorização de 
do Grupo Escolar Professor Roberto Santos, situado no Caminho 03, nº 

BA, ministrando a Educação Básica na Etapa 

colar Professor Roberto Santos atenda no prazo 
, as recomendações e 

atores Lilian Lima 
Parecer CME Nº 

as adequações realizadas nos referidos documentos deverão ser 
mesmas, no prazo de 

realize no prazo máximo 
12 (doze) meses, a partir da data desta publicação, as adequações e ajustes 

o Parecer CME Nº 02/2023, aprovado em Reunião Ordinária do 
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Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Profa. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA
Rua Adolfo Maron nº 82, Edf. Carlos Correa Ribeiro, 

salas 09, 10, 11, Centro – Itabuna-BA – CEP: 45.600.0
Fone: (73) 3617-0518 - E-mail: cmeitabunaba@gmail.com

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Itabuna, 20 de setembro de 2023. 

 
Profa. Hustana Fernanda S. da S. Matos 

Presidente do CME de Itabuna 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA 
Edf. Carlos Correa Ribeiro, 2º andar, 

CEP: 45.600.061 
cmeitabunaba@gmail.com 

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Profa. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA
Rua Adolfo Maron nº 82, Edf. Carlos Correa Ribeiro, 

salas 09, 10, 11, Centro – Itabuna-BA – CEP: 45.600.0
Fone: (73) 3617-0518 - E-mail: cmeitabunaba@gmail.com

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Itabuna, 20 de setembro de 2023. 

 
Profa. Hustana Fernanda S. da S. Matos 

Presidente do CME de Itabuna 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA 
Edf. Carlos Correa Ribeiro, 2º andar, 

CEP: 45.600.061 
cmeitabunaba@gmail.com 

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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INTERESSADO: Grupo Escolar Professor Roberto Santos 

ASSUNTO: Renovação de Autorização de Funcionamento 
Grupo Escolar Professor Roberto Santos - Rede Municipal de 
Ensino de Itabuna 

Município: 
Itabuna 

UF: 
Bahia 

Relatores: Lilian Lima Pereira e José Ademaques dos Santos 

PROCESSO CME Nº 314/2022 

PARECER CME Nº 02/23 COLEGIADO: 
Conselho Pleno 

Aprovado em: 
10/05/2023 
 

 

1 – RELATÓRIO 

 
O Parecer em tela versa sobre a análise e apreciação do Processo para 

Renovação de Autorização de Funcionamento do Grupo Escolar Professor Roberto 

Santos, Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o que estabelece a Lei de 

Criação do Conselho Municipal de Educação Nº 1.657/94, Lei Municipal Nº 1.968/2005 de 

Organização do Sistema, Lei Municipal Nº 2.372/2016 que altera a estrutura do Conselho 

de Educação e Regimento interno (Cap. I, Art. 4º) a quem compete “fixar normas e emitir 

pareceres de Autorização e Renovação de Autorização de Funcionamento e Inspeção de 

Estabelecimentos ou Instituições do Sistema Municipal de Ensino”.  

 
1.1- Dados da TramitaçãoProcessual 

 
O Grupo Escolar Professor Roberto Santos, CNPJ: 01.930.236/0001-90, 

situado no Caminho 03, nº 133, Bairro Jardim Primavera, Itabuna – BA, CEP. 

45.607- 001, com data de fundação em 28/07/1987, é integrante da Rede Pública 

de Educação Básica do Ensino de Itabuna, que atende a etapa da Educação 

Infantil e o Ensino Fundamental - Anos Iniciais. 

São representantes legais da unidade escolar , a Sra.Stella Maria Cruz 

Soares e a Sra. Rosimeire Santana Silva Ferreira, nas funções de diretora e vice-

diretora, respectivamente. O Grupo Escolar Professor Roberto Santos, com ato de 

criação publicado no Jornal Municipal 01.06.1988, Decreto nº 3.867 – A, teve seu 

primeiro ato de autorização efetivado em 28 de julho de 1987, em homenagem ao 

então governador do Estado, à época, o Senhor Roberto Santos. 
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  A referida Unidade Escolar foi autorizada a renovar e funcionar, em estado 

precário, por dois anos, a partir de julho de 2011, por meio da Resolução CME nº 

074/2011, publicada em Diário Oficial – Ano III, Nº 606, em 30 de agosto de 2011, 

do Município de Itabuna.  

 Por interesse de sua representante legal, a Secretaria Municipal de 

Educação de Itabuna, em 10 de janeiro de 2022, foram encaminhados ao 

Conselho Municipal de Educação, por meio de requerimento, documentos 

necessários ao processo de Renovação de Autorização da referida escola. A 

documentação foi protocolada na Secretaria deste colegiado, sob Processo de nº 

314/2022, para prosseguimento dos trâmites legais, solicitando Renovação de 

Autorização de Funcionamento da Unidade Escolar, Grupo Escolar Professor 

Roberto Santos, conforme disposto nas Resoluções CME Nº 02/99, 004/99 e seu 

Anexo Único, além da Resolução CME nº 031/06. 

Assim sendo, o Processo foi encaminhado ao setor técnico-pedagógico 

deste colegiado para análise, apreciação e formulação do relatório técnico pela 

técnica analista Roseane da Silveira Barreto, com intuito de subsidiar a 

elaboração do devido parecer pelos conselheiros relatores. 

Em reunião plenária, ocorrida no dia 01 de dezembro de 2022, neste 

colegiado, através do ofício nº 099/22, os conselheiros Lilian Lima Pereira e José 

Ademaques dos Santos foram designados pela Presidente do CME, Sra.Hustana 

Fernanda Santos da Silva Matos, para proceder a devida relatoria do Parecer do 

processo de Renovação de Autorização da escola em tela. 

A apreciação dos documentos motivaram os conselheiros à visita in loco, 

ocorrida em 14 de março de 2023, com o propósito de observação da localização, 

verificação do ambiente físico destinado aos segmentos ofertados pela Unidade 

Escolar, bem como, comprovação das informações contidas na documentação da 

referida Instituição de Ensino, entre outros. 

No dia da visita à unidade escolar, constatou-se que a mesma se 

encontrava em pleno funcionamento das aulas, com a presença do corpo 

docente, administrativo e pessoal de apoio, bem como da equipe pedagógica, que 

realizava o Planejamento Coletivo com uma professora. Assim, fomos recebidos 

pela diretora Sra. Stella Maria Cruz Soares e pela vice diretora Sra. Rosimeire 

Santana Silva Ferreira, que foram responsáveis por todas as informações sobre a 
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Unidade Escolar e viabilizaram o acompanhamento aos espaços da sede da 

escola e do anexo.O quadro funcional é composto por 04 (quatro) funcionários de 

serviços gerais; 1 (um) auxiliar administrativo; 2 (duas) merendeiras e 4 (quatro) 

auxiliares de merendeiras, totalizando-se 11(onze) funcionários dos setores 

administrativos e de apoio para atender a sede e ao imóvel anexo da escola. 

Possui um total de 20 (vinte) professores na função de regentes e 2 (dois) 

coordenadores pedagógicos. Quanto ao quantitativo de turmas, distribuem-se na 

escola, 4 (quatro) turmas de Educação Infantil, 2 (duas) turmas de 1º ano, 2 

(duas) turmas de 2º ano, 2 (duas) turmas de 3º ano, 3 (três) turmas de 4º ano e 5 

(cinco) turmas de 5º ano, totalizando-se 18 (dezoito) turmas, sendo que destas, 

12 (doze) turmas funcionam na sede e 06 (seis) turmas são atendidas no anexo. 

Estão matriculados 81 (oitenta e um) alunos na Educação Infantil e 348 alunos no 

Ensino Fundamental. Desse modo, totalizam-se 429 (quatrocentos e vinte e nove 

alunos).  

Constatou-se que o prédio principal da Escola é um imóvel térreo com 

diversos espaços a saber: 1 (um) pátio grande sem cobertura, 1 (uma) cantina, 1 

(uma) cozinha com equipamentos industriais, 01 (uma) secretaria, 6 (seis) salas 

de Aula equipadas com ventiladores, com boa iluminação, para atendimento à 

Educação Infantil e ao Ensino Fundamental, 04 (quatro) banheiros para os alunos 

e 1 (um) banheiro para funcionários. 

O prédio anexo, com pavimento térreo e um andar, é composto por (três) 

salas de aula, sendo duas no térreo e uma no primeiro andar, que atendem ao 5º 

ano e 1 (uma) que atenderá ao 4º ano do Ensino Fundamental,  são salas 

iluminadas e ventiladas, 1 (uma) cozinha, 1 (uma) secretaria, 1 (uma) sala de 

coordenação e 03 (três) banheiros. 

Vale salientar que as professoras da Educação Infantil de 4 e de 5 anos, 

destacaram que o mobiliário (carteiras) das salas de aula que atendem as essas 

turmas, não são adequadas à Educação Infantil, por serem desproporcionais ao 

tamanho das crianças. As gestoras informaram ainda, que havia a necessidade 

de 1 (uma) professora para atender a reserva técnica e de 1 (uma) professora do 

componente curricular Arte, e que estavam aguardando o encaminhamento por 

parte do Departamento de Acompanhamento a Gestão - DAG, após o resultado 

da seletiva de professores. 
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Há ainda 1 (uma) sala para o Atendimento Educacional Especializado - 

AEE , aos alunos com deficiência, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e altas 

habilidades ou super dotação, cujo atendimento aos estudantes depende da 

autorização do seu responsável legal. Contudo, a professora desta sala relatou a 

necessidade de instalação de um ar condicionado para favorecer a climatização 

do ambiente e o atendimentos aos alunos. 

Vimos que a unidade escolar, tanto na sede, quanto no imóvel anexo, 

oferecem condições satisfatória de higiene, segurança, salubridade, ventilação, 

circulação, iluminação, instalações elétrica, hidraúlica, oferecendo condições de 

acesso para alunos com deficiência física como já mencionado. Entretanto, é 

importante frisar que no anexo, não existe saída de emergência no primeiro 

andar, em caso de necessidade de saída dos discentes e funcionários em caso 

de situações emergenciais. 

  Nesse diapasão, estes conselheiros visitaram, acompanhados das 

gestoras, além das dependências da unidade escolar (sede e anexo), o entorno 

destes, verificando que as ruas do bairro são pavimentadas e possuem rede de 

esgoto. 

Constatou-se que instruem o Processo em análise os seguintes 

documentos: Requerimento ao CME datado em 10 de janeiro de 2022, solicitando 

Renovação de Autorização de Funcionamento do Grupo Escolar Professor 

Roberto Santos para “ministrar Educação Infantil e Ensino Fundamental”; Termo 

de Compromisso da Unidade Escolar; Alvará de Licença para Autorização e 

Funcionamento (2006-2022); Decreto nº 3.867 de Oficialização do Grupo Escolar; 

Resolução CME nº 074/2011; Relatório do Grupo Escolar Professor Roberto 

Santos, contendo: 1. Quadro Demonstrativo da Unidade Escolar; 2. Relação do 

Corpo Técnico Administrativo e Pedagógico; 3. Relação do Corpo Docente; 4. 

Relação dos Livros da Unidade Escolar; 5. Relação de Tombamento de Servíveis; 

6. Ata da Escolha do PNLD 2021; 7. Documentos Comprobatórios do Quadro 

Pessoal com Comprovante de Habilitação Legal para o Exercício do Cargo 

Referente ao Corpo Técnico, Administrativo e Pedagógico; 8. Quadro Curricular 

da Unidade Escolar; 9. Descrição das Ações Pedagógicas; 10. Avaliação; 11. 

Avaliação do Projeto Político Pedagógico; 12. Avaliação do Presente Relatório; 

13. Projeto Político-Pedagógico; 14. Parecer de Aprovação do Projeto Político 
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Pedagógico da Unidade Escolar; 15. Documento da Constituição da Entidade 

Mantenedora com o Respectivo Registro Legal; 16. Cópias do CGC e da Inscrição 

Municipal; 17. Prova de Ocupação Legal do Prédio; 18. Planta Arquitetônica do 

Prédio; 19. Laudo de Vistoria; 20. Regimento Escolar. 

 

2. - FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1-Do Projeto Político-Pedagógico / Proposta Curricular 
 
 Entende-se que o Projeto Político Pedagógico se constitui o documento 

oficial que define objetivos, metas, métodos, procedimentos, estratégias e recursos 

que a instituição de ensino utiliza para refletir e operacionalizar a sua proposta 

educacional, portanto, um documento legítimo de orientação para a prática 

educativa escolar. O PPP define a intenção e as estratégias da escola, servindo 

como diretriz para a gestão, de modo a torná-lo mais eficiente, visto que organiza 

as atividades pedagógicas em determinado período, além de incluir a realidade 

socioeconômica e cultural em que se está inserida. 

 O Projeto Político Pedagógico do Grupo Escolar Professor Roberto Santos 

encontra-se corretamente paginado, com apresentação do documento em folha 

timbrada, identificação da entidade mantenedora, Capa, Contracapa e Mensagem. 

O Sumário, se estrutura por temas de abordagem, assim organizados 1. 

Introdução; 2. Unidade Escolar (identificação, caracterização geral, organização e 

funcionamento da escola, recursos); 3. Marco Situacional; 4. Marco Conceitual; 5. 

Gestão Democrática Escolar; 6. Marco Operacional; 7.Elaboração, Implementação 

e Avaliação do Projeto Político Pedagógico; 8. Parecer de Aprovação do Conselho 

Escolar da Unidade Escolar; 9. Referências; 10. Anexos; 10.1. Calendário Escolar 

2021 – Ensino Fundamental I; 10.2. Matriz Curricular - Ensino Fundamental I; 

Projeto de Alfabetização e Letramento.  

  Em 2022, a escola supracitada encaminhou a documentação em tramitação 

neste Conselho, requerendo a Renovação de Autorização de Funcionamento. 

Conforme a análise técnica do CME e a leitura destes conselheiros relatores, o 

PPP do Grupo Escolar Roberto Santos, se organiza por meio da dimensão 

situacional, conceitual e operacional, abordando a filosofia e a concepção de 

educação que a orienta. 
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  O PPPdo Grupo Escolar Professor Roberto Santos, na sua introdução 

explana a relevância do PPP e o modo excepcional com o qual se desenvolvera à 

época da pandemia da COVID 19. Nessa perspectiva, enfatiza que, (fl. 193) 

 
[...] a proposta de trabalho acontece de forma diferenciada desenvolvendo a carga 
horária com atividades não presenciais, por meio dos estudos domiciliares, mas 
com vistas em avançar para a organização híbrida alternando as duas formas de 
atividades pedagógicas: presenciais e não presenciais. (PPP, 2022, p. 5) 
 
 

  Traz ainda os aportes legais, baseadas nas leis que regem a educação 

nacional os documentos normativos locais, tais como: Projeto Político Pedagógico 

Pelo Direito de Aprender; Regimento Referência da Rede Municipal de Ensino, 

cujos eixos são o Educar e Cuidar, Brincar e Interagir, que visam garantir os 

direitos de aprendizagens dos discentes (PPP,2022). 

  Quanto ao Marco Situacional, a escola descreve aspectos que 

complementam informações sobre a identidade, organização e funcionamento da 

mesma, além de uma tabela com informações acerca dos índices de aprovação, 

reprovação, evasão e transferidos no ano letivo de 2019, também destaca no tópico 

sobre o período da pandemia: o fechamento das escolas do país, em função da 

COVID 19, a partir de março de 2020; a introdução do calendário letivo, a partir de 

setembro de 2020, no formato de atividades pedagógicas não presenciais; a 

necessidade de um refletir acerca do calendário letivo de 2020, respaldado 

legalmente como Continuum Letivo 2020/2021, para assegurar as aprendizagens, e 

permanências dos educandos, como condições para possibilitar a recuperação das 

aprendizagens dos estudantes. Ademais, neste Marco Situacional a escola traz a 

missão, visão de futuro e apresenta como objetivo geral “oferecer um ensino de 

qualidade onde o sucesso escolar e social do aluno seja o foco das expectativas do 

processo de ensino e aprendizagem”. (PPP, 2022, p. 20) (fl. 208) 

  Quanto ao Marco Conceitual, destaca-se no texto inicial alguns marcos 

legais: a Constituição Brasileira de 1988, o Plano Nacional de Educação, e a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional/LDBEN, a Lei 9.394/2006. Realiza uma 

abordagem sobre o processo de leitura e escrita no contexto mundial e nacional, 

respaldada na concepção da Pedagogia Histórico-Crítica. Nessa perspectiva, 

 

[...] Em consonância com a PHC, o fundamento filosófico que permeia as ações 
educativas da escola e adotadas nessa Proposta Pedagógica, fundamenta-se no 
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movimento materialista histórico-dialético empreendido por Karl Marx (1818-1863) 
e seus conceitos de produção, homem, consciência de relações sociais, 
apropriação e transformação da natureza, estabelecendo, portanto, que o homem 
como ser social em constante desenvolvimento e a escola comolugar deprocesso 
dessa humanização devem trabalhar, visando ações eficientes e práticas de 
promover a aprendizagem máxima do saber. (PPP, 2022, p. 21-23) (fls. do 
processo 209-211) 
 
 

 Ademais, o trabalho educativo deve aprimorar a humanidade dos indivíduos 

com a escola, constituindo-se o lugar de transmissão de conhecimentos e busca de 

acesso ao saber constituído ao longo do tempo e que leva em conta a tríade 

conteúdo-forma-destinatário, essencial para a compreensão e o desenvolvimento 

da ação educativa. (PPP, 2022) (fl. do processo 210) 

 O tópico Gestão Democrática Escolar é tratado sob a égide dos princípios 

constitucionais da gestão democrática do ensino público, está disposta no artigo 

206, Inciso VI da Constituição Federal; no artigo 3º, Inciso VIII da LDBEN 9394/96; 

na legislação que dispõe sobre os Sistemas de Ensino e se respaldam nos 

objetivos e metas do Plano Nacional de Educação e, finalmente, na meta 15 do 

Plano Municipal de Educação, que dispõe sobre “assegurar condições, até o ano 

de 2019, para a efetivação da gestão democrática da educação, associada a 

critérios técnicos de mérito e desempenho e consulta pública a comunidade 

escolar”. (PPP, 2022, p. 23)(fl. processo 211) 

 No que tange a concepção do “ser criança”, compreende que a criança 

constrói conhecimento real mediada pelo interpessoal, anterior a ser apropriada por 

ela, desse modo, o educando constrói o conhecimento por meio de ações efetivas 

ou mentais que se realizam no contexto histórico da escola, no processo de ensino 

e de aprendizagem. Destarte, o professor deve valorizar o contexto sociocultural do 

aluno e o nível de elaboração do conhecimento presente nos componentes 

curriculares e temas diversos como afetividade, diversidade étnico-racial e de 

gênero, classe, educação ambiental e outros temas relevantes.  (PPP, 2021) 

(fl.Processo 209) 

 Aborda-se neste tópico a Educação Inclusiva, referenciam-se os marcos 

legais que a amparam e destaca a importância de se constituir como uma escola 

inclusiva, destacando a importância de assegurar o acesso e a permanência de 

todos os discentes no contexto da escola regular, inclusive daqueles que são 

Público Alvo da Educação Especial, por meio de um currículo que respeite as 
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diferenças e permita a realização das potencialidades dos indivíduos. 

 Quanto ao Marco Operacional, a escola descreve acerca da organização do 

trabalho pedagógico para o Continuum Letivo 2020/2021, aborda o planejamento 

na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental. (fl. 213) 

 Nesse sentido, diz que a ação educativa deve ser organizada, levando-se 

em conta que, 

O tempo a se considerar na Educação Infantil é o tempo da criança. Assim, não 
podemos atropelar os momentos de cuidar, que é o tempo privilegiado das 
crianças pequenas, que se relacionam com o mundo, aprendem e se desenvolvem 
a partir da comunicação emocional com os adultos. (...) Nas Instituições de 
Educação Infantil existem diferentes formas de gestar o tempo. Existe o tempo 
gerido pela professora, onde é ela quem decide o que e como fazer e, nesse 
sentido, as crianças devem ser conquistadas a executar o planejado pela 
professora. (PPP, 2021, p. 27) 
 
 

 Em outras palavras, o tempo infantil é o tempo conhecido como de atividade 

livre, que ao ser gerido pela criança suscita nesta, o sentido de pertença. “Entende-

se o aluno como sujeito, como personalidade, não como a soma de capacidades 

isoladas e fragmentadas. Valoriza-se a escola e o professor no processo de 

humanização de nossos alunos”. (ASBARH, 2016, p.173 apud PPP, 2021, p.28). 

Ainda para este autor, o processo de formação da atividade não ocorre de forma 

natural, ou seja, o papel do professor como aquele que planeja e organiza as 

tarefas e auxilia os alunos é insubstituível. (fl. 214-216) 

 Quanto ao planejamento dos Anos Iniciais, é necessário identificar os 

conhecimentos prévios das crianças, para apontar a partir do seu potencial de 

aprendizagem, os caminhos da aprendizagem a partir da prática social. Ainda no 

Marco Operacional encontram-se além da Organização do Trabalho Pedagógico e 

Currículo, Proposta Curricular, Avaliação, Matrizes Curriculares, Formação de 

Professores, Projetos Pedagógicos e Plano de Gestão Escolar 2021 – PGE. (fl 215) 

 No que se refere à avaliação da aprendizagem, se destaca como processo 

da educação infantil que deve ocorrer “mediante o acompanhamento e o registro 

do desenvolvimento e da aprendizagem das crianças, sem o objetivo de promoção. 

A observação, a reflexão e a ação caracterizam esta avaliação, englobando 

aspectos diagnósticos e formativos e registrando-se no Sistema de Gestão E-Pólis, 

os Relatórios e os Indicadores de Aprendizagem”. (Relatório Técnico CME, 2022, 

p.12 apud PPP, 2021) 
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 No Ensino Fundamental, por sua vez, não são aplicadas notas e não há 

retenção. O Registro no E-polis se realiza a partir de conceitos aplicados aos 

Indicadores de Aprendizagens e o acompanhamento da frequência. Do 3º ao 9º 

ano deve-se aplicar notas às atividades avaliativas desenvolvidas nos diferentes 

componentes curriculares, acompanhamento e registro da frequência escolar. 

 

2.2 -Do Regimento do Grupo Escolar Professor Roberto Santos 
 

O Regimento Escolar é o documento que estrutura, define, regula e 

normatiza as ações da Instituição de Ensino. A construção deve ser coletiva, quer 

dizer, com a participação de toda a comunidade escolar e em consonância como 

Projeto Político Pedagógico e tudo o que ocorre na prática deve ser regulamentado 

nele.  

O Regimento Escolar se configura ainda como um documento de referência 

para o eficiente andamento da unidade escolar. As ferramentas basilares do 

Projeto Político Pedagógico encontram no Regimento Escolar, na forma de 

procedimentos, funções, atribuições e composições de cada um dos diferentes 

segmentos da escola. 

Desse modo, no que se refere aos aspectos estruturais deste documento, 

está corretamente paginado, contudo, não fora assinado pelo seu representante 

legal (rubrica do diretor/secretário nas páginas indicadas). O Regimento também 

não possui ata de aprovação pelo Conselho Escolar e ou comunidade escolar, 

conforme disposto nas normas de elaboração e construção do regimento definidas 

na Resolução CME nº 011, Art. 3º Parágrafo 1º e 2º. 

O Regimento apresenta Capa e Contracapa, Texto de Apresentação e 

Sumário, constando, conforme já explicitado no Relatório Técnico do CME (2022, 

p. 13-14),  

 

1. Título I - Disposições Preliminares, estruturados por capítulos, organizados 

por Capítulos (I, II, III) tratando: Da Caracterização da Unidade Escolar; Dos 

princípios e Objetivos; Da Organização e Funcionamento da Unidade 

Escolar. (Fls. 357-361) 
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2. Título II – Da Gestão Democrática. (Capítulo I - Dos Princípios; Capítulos II – 

Do Colegiado; Capítulo III – Das Normas de Gestão; Capítulo IV – Da 

Avaliação e Promoção Escolar, Da Segunda Chamada para Avaliação; 

Capítulo V – Da frequência dos Alunos/as, Da Avaliação Institucional; 

Capítulo VI – Da Organização e Funcionamento do Ensino; Capítulo VII – 

Dos currículos; Capítulo VIII – Da Organização Administrativa e Pedagógica 

da Gestão Escolar; Capítulo IX – Da Gestão Colegiada; Capítulo X – Do 

serviço Administrativo; Capítulo XI – Do Serviço de Apoio; Capítulo XII – Da 

Organização Didática; Capítulo XIII – Do Projeto Político Pedagógico; 

Capítulo XIV – Do Regimento Escolar Interno; Capítulo XV – Da 

Classificação e Reclassificação; Capítulo XVI – da Transferência; Capítulo 

XVII – Do Regimento Escolar; Capítulo XVIII – Das Disposições Gerais; 

Capítulo XIX – Dos Professores/as; Capítulo XX – Dos Alunos e Alunas;  

Capítulo XXI – Dos Servidores/as do Administrativo e do Apoio; Capítulo 

XXII – Das Sanções Disciplinares/ Medidas Educativas Disciplinares; 

Capítulo XXIII – Das Medidas Disciplinares Aplicáveis à Todos/as Servidores/as da 

Unidade Escolar; Capítulo XXIV – Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais. 

(fls. 362-449) 

 

 O Regimento Escolar em apreciação apresenta na sua estrutura 

documental, considerando textualmente, constituído de Títulos, Capítulos e Artigos, 

com os conteúdos regimentais explicitados através de seus desdobramentos 

(parágrafos, incisos), nos quais se definem a organização, caracterizando-se entre 

outros itens, a individualidade, a filosofia, as finalidades, os objetivos e a estrutura 

da Instituição de Ensino. 

 

          3.  RECOMENDAÇÕES FINAIS 
 
 

Após conhecimento do Relatório Técnico, a leitura e análise de documentos, 

além das constatações obtidas na visita, evidencia-se que o presente documento 

atende parcialmente às orientações emanadas do Conselho Municipal de 

Educação - CME. Elencam- se a partir deste tópico, a descrição dos aspectos 

contemplados e de outros que necessitam ser redimensionados.  
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Nesse entendimento, no que tange ao Projeto Político Pedagógico quanto à 

sua estrutura e formatação documental, atende aos dispositivos legais que 

subsidiam a sua elaboração. Todavia, no que se refere ao âmbito conteudinal 

apresenta uma visão restrita da composição curricular e organização pedagógica 

da unidade escolar, uma vez que os documentos apresentados no anexo (fl. 228), 

constarem como documentos Referenciais Curriculares Orientadores da Secretaria 

Municipal da Educação para o Sistema, e não se constituírem (serem 

mencionados) na sua Proposta Curricular, dificultando a compreensão quanto aos 

objetivos específicos trabalhados, comprometendo a percepção do trabalho 

pedagógico realizado pela escola. 

Outrossim, embora a escola tenha referenciado aspectos vividos na 

pandemia, não evidenciou uma ordenação coerente de cada ano letivo 

(2020/2021), bem como não apresentou (em anexo), o relatório circunstanciado 

das atividades letivas desenvolvidas no período pandêmico, que deveriam relatar 

as atividades letivas do processo pedagógico, a forma de avaliação e seus 

resultados. Assim, descumpre o Art. 15, Parágrafo Único, dispostos na Resolução 

CME nº 03 de 21 de dezembro de 2021, que institui Diretrizes Municipais 

Orientadoras e Complementares para o Retorno às Atividades Escolares 

Presenciais no Sistema Municipal de Ensino de Itabuna, Bahia, para o ano letivo de 

2022. Tornando confusa a compreensão sobre as atividades realizadas naquele 

período. 

Diante do exposto, também não fora explicitado como se realizará o 

processo de avaliação, implementação e acompanhamento do PPP, uma vez que o 

texto apresenta lacunas quanto ao registro de informações inerentes a este item.  

Evidencia-se a ausência de informações e de clareza quanto ao trabalho a 

ser desenvolvido nas questões voltadas para a diversidade étnico-racial e 

ambiental; tanto quanto ao trabalho desenvolvido com os educandos como 

necessidades educativas especiais, entre outras questões relevantes indicadas a 

seguir neste Parecer para análise deste Conselho Pleno e posterior adequação por 

parte da Unidade Escolar. 

Nesse viés, faz-se necessário relacionar de forma mais coerente a 

concepção curricular e o desenvolvimento da ação pedagógica, pois, da forma 
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como estão descritos para serem efetivados na Educação Infantil e no Ensino 

Fundamental não demonstram a prática do trabalho que se pretende realizar. 

 

Recomendações:  

 

Em relação ao Projeto Político Pedagógico/Proposta Curricular do 

Grupo Escolar Professor Roberto Santos, destacam-se as seguintes 

demandas: 

I. Incluir e esclarecer como será desenvolvido os conteúdos de trabalho 

relacionados, à diversidade étnico-racial e ambiental, em atendimento às 

Diretrizes Curriculares Municipais da Educação para as Relações Étnico-

Racial (Resolução CME Nº 78/2014) e Ambiental (Resolução CME Nº 

79/2014). 

II. Especificar número de alunos matriculados, público-alvo do Atendimento 

Educacional Especializado – AEE e matriculados no CEPEI, bem como 

informar sobre os procedimentos e avaliação diagnóstica de acesso; 

III. Realizar levantamento dos indicadores educacionais de acesso (matrícula 

e evasão), de fluxo (reprovação, distorção, idade, série) e de aprendizagem 

(resultados do SAEB e demais avaliações internas e externas, com análise 

por componente curricular e por ano); 

IV. Apresentar na organização do trabalho pedagógico, incluindo os momentos 

de planejamento e de avaliação. 

V. Revisar e reconstruir os trechos de textos retirados e que são transcrições 

literais da “Proposta pelo Direito de Aprender”, relacionando-a com o 

trabalho escolar, formatando-o em convergência com as normas da ABNT; 

VI. Apresentar as ações de acolhimento e preparação socioemocional 

desenvolvida com os profissionais da educação, as crianças e familiares; 

VII. Demonstrar como ocorrerá o processo de implementação, 

acompanhamento e avaliação do Projeto Político Pedagógico. 

 

E, quanto ao Regimento Escolar do Grupo Escolar Professor Roberto Santos, 

ratifica-se se tratar de “documento que estrutura, define, regula e normatiza as ações 

da Instituição de Ensino”, por ser este documento a tradução legal de tudo aquilo que 
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o projeto pedagógico descreveu, esclareceu, definiu e fixou. Nesse sentido, 

destacam-se as seguintes demandas: 

 

I. Apresentar rubrica da Diretora Pedagógica em todas as páginas, e registrar 

a assinatura ao final do mesmo; 

II. Inserir ata de aprovação pelo Conselho Escolar e ou comunidade escolar, 

conforme disposto nas normas de elaboração e construção do regimento 

definidas na Resolução CME nº 011, Art. 3º Parágrafo 1º e 2º. 

III. Realizar corretamente a nomeação dos Títulos e Capítulos, em consonância 

com a disposição dos títulos e capítulos dispostos na Resolução CME nº 

26/2005 e Anexo Único, que apresenta roteiro para a elaboração e 

atualização do Regimento Escolar. 

IV. Corrigir a disposição dos parágrafos, incisos e alíneas aplicados em 

determinados artigos de forma indevida e equivocada quanto à disposição 

destes na estrutura do texto. 

V. Proceder à correção da sequência de organização dos artigos repetidos (Art. 

1º), bem como da ordenação dos artigos (Título II). 

 

Sobre a Organização Conteudinal do Documento 

 

I. Complementar no título I, das Disposições Preliminares, as normas técnicas 

basilares à construção do Regimento Escolar, que amparam e respaldam as 

ações desenvolvidas pela escola para  a Educação Infantil e o Ensino 

Fundamental. 

II. Complementar as informações sobre as normativas legais do Conselho 

Municipal de Educação que amparam a organização pedagógica da escola 

no período de pandemia; 

III. Completar no Capítulo I – Da caracterização da unidade escolar, aspectos 

referentes à identidade da instituição: histórico, denominação e ato de 

criação conforme especificado no PPP. 

IV. Corrigir no título II, referente à Gestão Democrática (fls. 354 a 356), os 

temas que deveriam constar como títulos em distinto e se encontram de 

forma agrupada.  
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 Situar os Capítulos IV e V como parte do Título III, por se tratarem do 

processo de avaliação. 

 Situar os capítulos VI e VII como parte do Título – Da organização da 

Vida Escolar. 

 Situar do capítulo VII ao Capítulo XVII e seus desdobramentos como 

parte do Título que trata da Organização Administrativa e Pedagógica 

da Gestão Escolar; 

 Situar como Título, o Capítulo XXIV – Das Disposições Gerais, 

Transitórias e Finais. 

 

Recomendamos que a SME no prazo de 6 (seis) meses tome providências, 

quanto:  

 

 Construção da saída de emergência no prédio anexo da referida 

unidade escolar 

 

Recomendamos que a SME no prazo de 12 (doze) meses tome 

providências, quanto:  

 

 Climatização (instalação de ventiladores ou ar-condicionado) na Sala 

de Recursos Multifuncionais; 

 Construção de 3 salas de aulas no terreno da própria unidade 

escolar, para atender a demanda de educandos, evitando o aluguel 

de um anexo. 

 Substituição de mobiliários adequados ao tamanho das crianças de 4 

e 5 anos, devido a inadequação do mobiliário existente para essa 

faixa-etária.  

 

Vale salientar que as observações e as constatações evidenciadas neste 

Parecer atendem ao propósito de contribuir com a melhoria do trabalho escolar e 

que a ausência dos documentos supracitados, ou as sinalizações realizadas por 
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estes Conselheiros Relatores não comprometem, nem inviabilizam o objeto de 

solicitação do processo em tramitação neste Órgão.  

 

 
4. - CONCLUSÃO E VOTO  
 

Ante o exposto, somos favoráveis à Renovação de Funcionamento do 

Grupo Escolar Professor Roberto Santos, por 04 (quatro) anos, para ministrar 

Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 
Este é o Parecer, Salvo Melhor Juízo. 

 
 

Itabuna, 10 de maio de 2023. 
 
 

Lilian Lima Pereira 
 
 

José Ademaques dos Santos 
 

Conselheiros Relatores 
 
 
 
5 - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
 
 
 
O Conselho Pleno aprova o Parecer, acompanhando o voto dos Conselheiros 
Relatores. 
 
 

 
Sala de Reuniões do CME, em Itabuna - BA, 10 de maio de 2023 

 
 

 
Professora Hustana Fernanda S. da S. Matos 

Presidente do CME de Itabuna 
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